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assistente a atestar a impossibilidade clínica da deslocação 
do doente às unidades de cuidados de saúde primários 
destacadas para o efeito.

12 — Rever as condições do Sistema de Atribuição de 
Produtos de Apoio (SAPA), no sentido de prever a possibi-
lidade do alargamento da disponibilização destes produtos 
a todos os menores portadores de doença oncológica e 
incapacidade declarada, mesmo que a sua incapacidade 
seja inferior a 60 %.

13 — Disponibilização de, pelo menos, uma refeição 
por dia aos doentes oncológicos em todas as unidades de 
saúde onde são efetuados tratamentos oncológicos, mesmo 
em regime ambulatório, bem como de casas de banho para 
utilização exclusiva destes doentes.

14 — Reforçar e agilizar o acesso ao apoio especial 
educativo, previsto na Lei n.º 71/2009, de 6 de agosto.

15 — Aumentar as equipas docentes afetas aos hospi-
tais, por forma a garantir que todos os menores portadores 
de doença oncológica que se encontram em internamento 
hospitalar tenham acesso a um regular acompanhamento 
escolar.

16 — Reforçar as equipas docentes de apoio ao domi-
cílio, assegurando que os menores portadores de doença 
oncológica têm acesso a um regular acompanhamento 
escolar nas suas residências.

17 — Disponibilizar os recursos necessários nas escolas 
para garantir aos menores portadores de doença oncológica 
o acesso ao ensino à distância.

18 — Assegurar formação adequada aos docentes afe-
tos ao ensino especial destinado a menores portadores de 
doença oncológica.

19 — Discutir, em sede de concertação social, a atri-
buição de um regime de trabalho em horário flexível ou 
meia jornada para o cuidador de menor portador de doença 
oncológica.

20 — Prorrogar o prazo da baixa por assistência a filho 
menor, mediante apresentação de declaração do médico 
oncologista assistente a atestar a necessidade de continui-
dade dos tratamentos e da consequente assistência parental 
imprescindível, prevendo que o tempo de baixa por assis-
tência seja contabilizado no cálculo do tempo de serviço 
para a aposentação e reforma.

21 — Avaliar a atribuição ao cuidador de subsídio por 
acompanhamento do menor, no valor de 100 % da remune-
ração de referência, e a atribuição, ao cônjuge do cuidador 
de menor, de licença de acompanhamento do filho doente, 
podendo esta ser gozada em simultâneo com o cuidador.

22 — Estudar, promover e aplicar medidas de carácter 
fiscal que visem, nomeadamente, a criação de deduções 
para o cuidador do menor.

23 — Reforçar a contratualização com as instituições da 
Rede Nacional de Cuidados Continuados Integrados e com 
a Rede Nacional de Cuidados Continuados Paliativos, de 
acordo com as disponibilidades existentes, a possibilidade 
de internamento e ou de apoio domiciliário para o menor, 
para descanso do cuidador.

24 — Dar cumprimento às Resoluções da Assembleia 
da República que recomendam a criação do Estatuto do 
Cuidador Informal.

Aprovada em 27 de outubro de 2017.

O Presidente da Assembleia da República, Eduardo 
Ferro Rodrigues.

111082293 

 Resolução da Assembleia da República n.º 24/2018

Recomenda ao Governo que reforce as medidas de apoio 
às crianças e adolescentes com cancro e às suas famílias

A Assembleia da República resolve, nos termos do n.º 5 do 
artigo 166.º da Constituição, recomendar ao Governo que:

1 — No domínio da saúde e do Serviço Nacional de 
Saúde (SNS):

a) Providencie tratamento em tempo adequado às crian-
ças e jovens a quem foi diagnosticado cancro, permitindo 
o recurso às terapêuticas mais adequadas, incluindo aos 
novos medicamentos, sempre que haja comprovação cien-
tífica e clínica da sua vantagem, salvaguardando, simulta-
neamente, o interesse público;

b) Reforce o apoio psicológico às crianças e jovens 
com doença oncológica e às suas famílias em todas as 
fases da doença, desde o diagnóstico ao tratamento e após 
o tratamento;

c) Contrate os profissionais de saúde necessários (mé-
dicos, enfermeiros, técnicos de diagnóstico e terapêutica, 
psicólogos, técnicos superiores de serviço social) para 
responder de forma mais célere e adequada às necessidades 
dos doentes;

d) Garanta a renovação e substituição dos equipamen-
tos utilizados nos tratamentos oncológicos existentes nos 
hospitais do SNS;

e) Reforce a comparticipação das despesas com produtos 
de apoio aos doentes oncológicos e estabeleça a comparti-
cipação a 100 % das despesas com suplementos dietéticos 
destinados às crianças e jovens com cancro.

2 — No domínio da educação:
a) Permita o acesso das crianças e jovens com cancro ao 

apoio especial educativo, designadamente quanto às con-
dições especiais de avaliação, frequência escolar e apoio 
na escola ou no domicílio, sempre que seja necessário e 
exista uma justificação clínica para tal, bem como quanto 
às adaptações curriculares;

b) Garanta que os equipamentos especiais de compen-
sação são atribuídos de forma célere;

c) Reforce o corpo de docentes colocado pelo Ministério 
da Educação nos hospitais para um melhor e mais adequado 
acompanhamento das crianças e jovens com cancro.

3 — No domínio dos apoios sociais a prestar aos pais e 
aos cuidadores de crianças e jovens com cancro:

a) Elimine a condição de recursos para efeitos de atri-
buição dos subsídios sociais, prevista no Decreto -Lei 
n.º 91/2009, de 9 de abril, e a indexação do seu limite a 
100 % do valor do Indexante dos Apoios Sociais;

b) Providencie o alargamento das condições de acesso e 
dos montantes das prestações sociais disponibilizadas aos 
pais e cuidadores das crianças e jovens com cancro;

c) Estude a possibilidade de prorrogação da licença 
de acompanhamento do filho para além dos quatro anos, 
desde que a doença persista, ou tenha havido recidiva que 
o justifique.

4 — No domínio dos direitos laborais dos progenitores 
e cuidadores das crianças e jovens com cancro:

a) Garanta que a obrigatoriedade de adequação do ho-
rário de trabalho e das funções a desempenhar por parte 
da entidade patronal seja realizada no respeito pelas espe-
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cificidades concretas do progenitor e cuidador da criança 
ou jovem com cancro;

b) Reforce de forma efetiva os meios de fiscalização 
da Autoridade para as Condições do Trabalho no que res-
peita à adequação do horário de trabalho descrita na alínea 
anterior.

Aprovada em 27 de outubro de 2017.
O Presidente da Assembleia da República, Eduardo 

Ferro Rodrigues.
111082333 

 Resolução da Assembleia da República n.º 25/2018

Recomenda ao Governo que tome medidas para garantir
maior proteção aos menores com doença

oncológica e respetivos familiares e cuidadores

A Assembleia da República resolve, nos termos do 
n.º 5 do artigo 166.º da Constituição, recomendar ao Go-
verno que:

1 — Equipe os centros de oncologia pediátrica com 
instalações e cuidados multidisciplinares abrangentes de 
acordo com os melhores padrões de atendimento.

2 — Atribua subsídio de alojamento às famílias com 
crianças ou jovens que necessitem tratamentos em re-
gime ambulatório com frequência superior a uma vez por 
semana, que residam a uma distância (ida e regresso) su-
perior a 100 km e que não tenham vaga em alojamento 
temporário.

3 — Complemente o subsídio de funeral de forma a 
cobrir as despesas de deslocação entre o local do óbito e 
o da realização das cerimónias fúnebres.

4 — Crie as condições estruturais e de recursos humanos 
para garantir a todas as crianças e jovens, bem como à sua 
família nuclear (pais e irmãos), uma consulta de psicologia 
entre 15 a 30 dias após o diagnóstico da doença, assim 
como o acompanhamento psicológico regular, dando cum-
primento ao previsto na Lei n.º 71/2009, de 6 de agosto, que 
criou o regime especial de proteção de crianças e jovens 
com doença oncológica.

5 — Regulamente o acesso ao apoio especial educativo 
previsto na Lei n.º 71/2009, de 6 de agosto.

6 — Reforce as equipas docentes nos hospitais com mais 
professores a partir do 5.º ano, uma vez que um professor 
por ciclo de aprendizagem é claramente insuficiente.

7 — Disponibilize mais professores de 1.º ciclo e de 
ensino especial para apoio ao domicílio, com critério uni-
forme de atribuição de horas entre os vários agrupamentos.

8 — Garanta uma maior comunicação entre a saúde e a 
escola, assente numa melhor articulação entre os hospitais, 
os médicos de família e as equipas de saúde escolar, que 
permita uma cabal reintegração escolar da criança com 
cancro.

9 — Assegure que os hospitais integram conceitos de 
pediatria no acompanhamento de jovens adultos até aos 
24 anos, reconhecendo a especificidade deste grupo etário, 
como acontece nos centros médicos de referência onco-
lógica europeus.

10 — Garanta a existência de uma consulta de acompa-
nhamento médico dos sobreviventes em todos os hospitais 
de referência para a oncologia pediátrica, à semelhança 
do que acontece no Instituto Português de Oncologia de 
Lisboa Francisco Gentil.

11 — Promova a utilização das melhores práticas médi-
cas para as crianças com cancro no que concerne à terapia 
da dor.

12 — Assegure a todos os menores em fim de vida a pres-
tação dos melhores cuidados por profissionais credenciados.

13 — Implemente um Registo Oncológico Pediátrico 
único que permita a comparabilidade internacional e pos-
sibilite a participação de Portugal em todas as áreas de 
investigação.

14 — Dote os serviços hospitalares de técnicos que as-
segurem uma recolha efetiva, exaustiva e exata de dados na 
área da oncologia pediátrica e o prosseguimento dos registos.

15 — Promova a participação de Portugal nos ensaios 
clínicos promovidos pela Sociedade Europeia de Oncologia 
Pediátrica, de forma a potenciar o aumento da esperança 
da vida dos doentes.

16 — Assegure a comparticipação pelo escalão A de 
todos os medicamentos destinados ao tratamento de crian-
ças e jovens com cancro e dos suplementos alimentares 
prescritos pelo respetivo médico oncologista.

17 — Estude a possibilidade de criação de um passa-
porte oncológico que acompanhe os doentes, permitindo 
uma consulta permanente da sua situação por parte dos 
médicos que os acompanhem ao longo da vida.

Aprovada em 27 de outubro de 2017.

O Presidente da Assembleia da República, Eduardo 
Ferro Rodrigues.

111082341 

 Resolução da Assembleia da República n.º 26/2018

Recomenda ao Governo que adote medidas para reforçar
o apoio às crianças e jovens com cancro

A Assembleia da República resolve, nos termos do n.º 5 
do artigo 166.º da Constituição, recomendar ao Governo 
que tome as seguintes medidas legislativas e ou regula-
mentares:

1 — No domínio da segurança social e trabalho:

a) Revisão do subsídio para assistência a crianças e 
jovens com cancro, de modo a ter em conta as despesas 
que a doença representa para o agregado familiar, e do 
subsídio por assistência de terceira pessoa;

b) Equiparação do vencimento do progenitor cuidador 
durante a licença para acompanhamento do filho doente 
com cancro àquele que é atribuído ao cuidador de adultos 
com a mesma patologia;

c) Adaptação da licença para acompanhamento de 
crianças e jovens com cancro em função de cada situa-
ção concreta e da duração dos tratamentos oncológicos, 
revogando -se o atual limite de quatro anos;

d) Adoção de legislação que considere o período da 
licença para acompanhamento de filho com cancro para 
efeitos de reforma e ou de aposentação, à semelhança do 
regime aplicável a adultos com cancro;

e) Reconhecimento do direito do progenitor não cui-
dador a dispensas do trabalho para acompanhamento do 
filho, até ao limite de 25 dias úteis por ano, seguidos ou 
interpolados e a decidir pelo próprio;

f) Atribuição do gozo simultâneo da licença para 
acompanhamento da criança ou jovem pelos respetivos 
representantes legais, de forma a que ambos possam 


